
ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Munícípío

MENSAGEM No c^tq /2024,D815 DE ABRIL OE2024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Em obediência ao artigo 165, inciso !1, parágrafo 20, da Constituição Federal, temos a

honra de Íazer apresentar à consideração superior desta Câmara Municipal, Projeto de

Lei que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual do

Município de Limoeiro do NoÉe - LDO, relativa ao exercício financeiro de 2025.

O incluso projeto de lei, além das exigências constitucionais, dispõe ainda sobre o

equilíbrio fiscal, os critérios adotados para as estimativas das receitas, os limites para

os principais itens de despesas, e ainda sobre o limite e forma de utilização de reserva

de contingência, entre outras matérias relacionadas à execução orçamentária e

financeira para o exercício financeiro de 2025.

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores atende aos

preceitos contidos na Lei Complementar No 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), a qual delineia sobre as prioridades da administração

Municipal, da organizaçâo e estrutura dos orçamentos, das diretrizes gerais para a

elaboração dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Município de Limoeiro do

Norte - Ceará e suas alterações, da receita pública, e das disposições relativas às

despesas com pessoal e encargos sociais.
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O anexo de metas fiscais e prioridades da administração pública paru o exercício

financeiro de 2025, está definido no Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, o

qual foi amplamente discutido nesta Casa Legislativa.

O Projeto de Lei em anexo, encontra-se em conformidade ao disposto no art. 165,

inciso ll e § 20 da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e na Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar no 131,

de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar no 156, de 28 de dezembro de 2016 e Lei

Complementar no 178 de 13 de janeiro de2021 e às diretrizes gerais para elaboração

do orçamento do Município de Limoeiro do Norte, relativas ao exercício financeiro de

2025.

Portanto, Senhores Vereadores, são essas as consideraçÕes que submetemos, à

elevada apreciação e consideração de Vossas Excelências.

Respeitosamente,

tfu@
DILMARA AIVIA

Prefeita lrluniJpat

RAL SILVA

em Exercício

Ao Exmo. Sr.

DARLYSON DE LIMA MENDES

DD. Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará

Nesta
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PROTOCOLO
Cámara Mun Lrmoerro do lJorle
PR0T0C0r0 ru" r) 3 ) Q R

I 5 A8R, 202{

Horário: 09 08

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁnnS - rDO 2O2s

RELAçÃO DAS AçõES PRIORTTÁRIAS

Demonstrativo XIV Relação das Ações Prioritárias - 2025

0101- SECRETARIA MUNtCtpAL DE FTNANçAS, ORçAMENTO E PLANEJAMENTO

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Aquisição de lmóveis;

. Gerenciamento da Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e Planejamento (SEFIN);

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Principal da Dívida Contratual Resgatada (INSS; PASEP; FGTS; etc.) ;

o Pagamentos de Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais;

o Reserva de Contingência.

O2O1- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

o Construir, Ampliar e Equipar a Sede do Conselho Tutelar (OCA-E);

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Manutenção do Conselho Tutelar (OCA-E);

o Ações de Promoção lnstitucional, Comunicação Social e publicidade Oficial;

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo (SEGOV);

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência.

0301. PROCURADORIA GERAT DO MUNICíPIO - PGM

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;
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a Gerenciamento da Procuradoria Geral do Município (PGM).

O4O1 . SECRETARIA MUNICTPAL DE CULTURA E TURISMO

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Construir, Revitalizar, Modernizar os portais nas entradas da Cidade, Distritos,

Comunidades;

o Construir, Ampliar e Equipar a Rede de Equipamentos Culturais (OCA-NE);

o Construir, Ampliar e Revitalizar Polos Turísticos e de Lazer;

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT);

o Promoção de Eventos Cívicos, Folclóricos e Comemorativos (OCA-NE);

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Fomento da atívidade turística no Municípío.

O4O2 - FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA

. Fomento à produção, memória e difusão das manifestações artístico-culturais (OCA-NE);

o Fomento à Cultura por Meio de Lei Federal - Lei Aldir Blanc;

o Fomento à Cultura por Meio de Lei Federal - Lei paulo Gustavo;

o Gerenciamento do Fundo Municipal de lncentivo à Cultura - FMIC;

o Fomento às diversas atividades artísticas: música, teatro, artes, memória (OCA-NE);

o convênio de Cooperação Técnica com entidades públicas e privadas (ocA-NE).

0601 - SECRETARIA MUNICIPAT DE ATTVIDADES ECONÔMIcAs, REcURsos HIDRIcos E

ENERGIA E MEIO AMBIENTE

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Aquisição de lmóveis;
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ESTA}O DO CEARÁ
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P r ef elt ur a do Munícípía

O7OL. SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

o Construção de Obras de lnfraestrutura Hídrica (açudes, poços, cisternas, cacimbas);

. lmplementar o Distrito lndustrial;

o lmplantar Centro de Apoio ao Microempreendedor lndividual, Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte;

o Construir, Ampliar e Equipar o Centro de Eventos;

o Revitalização da Barragem das Pedrinhas;

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Gerenciamento Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Recursos Hídricos e

Energia e Meio Ambiente (SEMAE);

o Promoção Agropecuária e Desenvolvimento Rural;

o Fomento ao microempreendedor, ambulante, artesão, empresa de pequeno porte e afins.

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Urbanização de Rios, Barragens, Lagoas e Demais Áreas;

o Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins (OCA-NE);

o Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares (OCA-NE);

o Construir, Ampliar e Equipar Abatedouros e Mercados Públicos;

o Abertura, Pavimentação, Drenagem e Recapeamento Asfáltico de Vias e Logradouros

Públicos;

o Construir, Revitalizar, Modernizar os portais nas entradas da Cidade, Distritos,

Comunidades;

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento à Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Construção e Ampliação de Cemitérios Públicos;

o Construção do Aeroporto Regional;

o Construir, Ampliar e Equipar o Terminal Rodoviário;

fnelereça: Rua Cel. Antóüio JorÍqüinl, ;121 - {entro * Linroeiro do Norte * (eant * ([P;6;.93o,noo
Telef *ns: (S&) zr4x-o8&o | )& !-rtr. l i r r, u,' i r ç,i 11 r16i11"- çtl ;,,o v. l:r



ESTADO DO CEARÁ
Munícípio de Limoeíro do Norte

Pref eitura do Munícípio

e Construção e Ampliação do Sistema de Saneamento Básico - RURAL (OCA-NE);

o Construção e Ampliação do Sistema de Saneamento Básico - URBANO (OCA-NE);

o Construir e Equipar a Central Municipal de Reciclagem - Coleta Seletiva;

o Construir, Ampliar e Equipar o Sistema de Energia (Elétrica, Solar, Eólica e afins);

o Construção de Pontes, Passagens Molhadas, Mata-burros, Bueiros, Sistema de Drenagem,

Valas, Canais;

o Construir, Ampliar e Requalificar as Estradas Municipais;

r Gerenciamento da Secretaria Municipalde lnfraestrutura e Urbanismo (SEINFRA);

o Gerenciamento da Guarda Municipal;

o Gerenciamento do Serviço de lluminação Pública;

o Gerenciamento do Serviço de Limpeza Pública;

o Conservação de Vias e Logradouros Públicos;

o Gerenciamento do Abatedouro, Feira e Mercados;

o GerenciamentodeParceriasPúblico-Privadas;

. Participação no Consórcio de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

o Gerenciamento do Sistema Rodoviário Municipal.

o8o1- FUNDO DE MANUTENçÃO DA EDUCAçÃO eÁStCA - FUNDEB

o Construir, Ampliar e Equipar Bibliotecas Escolares - Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

(ocA-E);

o Construir, Ampliar e Equipar o Sistema de Energia (Elétrica, Solar, Eólica e afins);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares - Ensino Fundamental - FUNDEB 30% (OCA-

E);

o Construção de Quadras, e de Cobertas e demais Equipamentos Esportivos - Ensino

Fundamental 30% (ocA-E);

r Construir, Ampliar e Equipar o Sistema de Energia (Elétrica, Solar, Eólica e afins);

o Construir, Ampliar e Equipar Bibliotecas Escolares - Educação lnfantil - FUNDEB 30% (OCA-

E);
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o Construir, Ampliar e Equipar Brinquedoteca e Parque lnfantil (Ensino lnfantil) - FUNDEB

30% (ocA-E);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares - Ensino lnfantil - FUNDEB 30% (OCA-E)

o Construção de Quadras, e de Cobertas e demais Equipamentos Esportivos - Ensino lnfantil

30% (ocA-E);

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento à Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% (OCA-E);

o Remuneração Profissional da Educação Básica - Ensino Fundamental - FUNDEB 70% (OCA-

E);

o Gerenciamento do Transporte Escolar - FUNDEB 30% (OCA-E);

o Gerenciamento do Ensino lnfantil - FUNDEB 30% (OCA-E);

o Remuneração Profissional da Educação Básica - Ensino lnfantil - FUNDEB 70% (OCA-EI;

o Gerenciamento da Educação de Jovens e Adultos - EJA.

0802 - SECRETARTA MUNICIPAt DE EDUCAçÃO AÁSlCn

. Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Construir, Ampliar e Equipar o Sistema de Energia (Elétrica, Solar, Eólica e afins);

o Gerenciamento do Programa Caminho da Escola (OCA-E);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares - Ensino Fundamental - Recursos

Próprios/Convênio (OCA-E);

o Construção de Quadras, de Coberturas e demais Equipamentos Esportivos - Ensino

Fundamental - Recursos Próprios e Convênios (OCA-E);

. Reestruturação e Aquisição de Equipamentos da Rede Escolar Pública da Educação lnfantil

(Proinfância) (OCA-E);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares - Ensino lnfantil - Recursos

Próprios/Convê nio (OCA-E);
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0901. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. Construção de Quadras, Coberturas e demais Equipamentos Esportivos - Ensino lnfantil -

Recursos Próprios/Convênio (OCA-E);

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação Básica - SEMEB (OCA-NE);

o Gerenciamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (OCA-NE);

o Gerenciamento do Transporte Escolar - Recursos FNDE (OCA-NE);

o Gerenciamento do Plano de Ações Articuladas - PAR (OCA-E);

o Gerenciamento do Ensino Fundamental - Recursos Próprios / FNDE (OCA-E);

o Gerenciamento do Transporte Escolar - Ensino Médio;

o Gerenciamento do Transporte Universitário;

e Gerenciamento do Ensino lnfantil - Recursos Próprios / FNDE (OCA-E).

o Construir, Ampliar e Equipar o Sistema de Energia (Elétrica, Solar, Eólica e afins);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde - Atenção Primária (OCA-NE);

o Construir polo do Programa Academia da Saúde (OCA-NE);

o Construção, Ampliação e Equipamento de Centros de Enfrentamento a Calamidade Pública

e ou Estado de Emergência;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidade de Pronto Atendimento - UPA (OCA-NE);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde (Média e Alta Complexidade) (OCA-NE);

o Construir, Ampliar e Equipar o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS (OCA-NE);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde (Assistência Farmacêutica) (OCA-NE);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde (Vigilância em Saúde/Vigilância Sanitária)

(ocA-NE);

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde (Vigilância em Saúde/Vigilância

Epidemiológica) (OCA-N E);

o Construção de Unidades Habitacionais (OCA-NE);

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;
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o Gerenciamento das Ações e Serviços Públicos em Saúde - Custeio / Atenção Primária (OCA-

NE);

o Gerenciamento das Ações e Serviços Públicos em Saúde - Custeío / MAC (OCA-NE);

o Gerenciamento das Ações e Serviços Públicos em Saúde - Custeio / Assistência

Fa rmacêutica (OCA-N E);

o Gerenciamento das Ações e Serviços Públicos em Saúde - Custeio - Vigilância em

Saúde/Sanitária (OCA-NE);

r Gerenciamento das Ações e Serviços Públicos em Saúde - Custeio - Vigilância em

Saúde/Epidemiológica (OCA-NE);

r Gerenciamento das Ações de Alimentação e Nutrição (OCA-NE).

O9O2 - SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Construir, Ampliar e Equipar o Sistema de Energia (Elétrica, Solar, Eólica e afins);

o Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares (OCA-NE);

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde (SECSA);

o Apoio ao Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde;

o Participação no Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte (OCA-

NE);

o lmplantação e lmplementação da Farmácia Viva (OCA-NE);

o Gerenciamento do Centro de Zoonoses.

1001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

o Construção de Unidades Habitacionais (OCA-NE);

. Construção do Centro de Referência de Assistência Social CRAS (OCA-NE);

. Construção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS (OCA-NE);

o Construção do núcleo para pessoa com deficiência, ldoso, Criança, Adolescente (OCA-NE);
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o AEPETI Ações de Erradicação do Trabalho lnfantil (OCA-E);

o Gerenciamento do Programa Criança Feliz/Primeira lnfância no SUAS (OCA-E);

o Bloco de Financiamento da Proteção Social de Alta Complexidade (OCA-E);

o Fortalecimento do Controle Social IGD SUAS e IGD Bolsa Família (OCA-NE);

o Bloco de Financiamento do IGD SUAS (OCA-NE);

o Gestão do Programa Bolsa Família (OCA-NE);

o Gerenciamento do Acessuas - Trabalho (OCA-NE);

o Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Concessão de Benefícios Eventuais da Assistência Social (OCA-NE);

o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio;

o Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (OCA-NE);

o BPC na Escola (OCA-NE);

o Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade (OCA-NE).

1002 - FUNDO MUNTCTPAL DOS DtREITOS DA CRIANçA E ADOLESCENTE

o Construção, Ampliação e Equipamento de Brinquedopraça, Brinquedoteca e Parque lnfantil

(ocA-E);

. Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (OCA-E);

o Reinserção da Criança e do Adolescente em conflito com a lei na sociedade (OCA-E);

o Promoção dos Direitos e Proteção e Assistência a Criança e Adolescente (OCA-E);

o Fomento à capacitação e qualificação de adolescentes (OCA-E),

1003. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso;

Promoção de políticas públicas para a população ldosa.

a

a
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1OO4 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETTOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

o Promoção de política públicas inclusivas para pessoas com deficiência (OCA-NE);

o Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (OCA-NE)

1OO5 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL, POtÍflCA PÚBUCA PARA

MULHERES, CRTANçAS, ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFtCtÊNCIA

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares (OCA-NE);

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social e de Política Pública para

Mulheres, Crianças, Adolescentes e Pessoas com Deficiência;

r Manutenção dos Conselhos Vinculados;

o Realização das Conferências Municipal;

o Gerenciamento da Casa do Enfermo em Fortaleza (OCA-NE);

r Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência.

1401- SERVrçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas do SAAE;

o Construção e Ampliação do Sistema de Saneamento Básico - RURAL (OCA-NE);

o Aquisição de lmóveis;

o Construção e Ampliação do Sistema de Saneamento Básico - URBANO (OCA-NE);

r Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência;

o Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;

o Ações de Promoção lnstitucional e Publicidade Oficial;

o Ações de Proteção e Preservação Ambiental.
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1501. CÂTUANN MUNICIPAI DE LIMOETRO DO NORTE

Construir, Ampliar e Equipar o Edifício Sede do Poder Legislativo Municípal;

Aquisição de lmóveis;

Funcionamento do Poder Legislativo Municipal ;

Gerenciamento de Açôes de Enfrentamento a Calamidade Pública e ou Estado de

Emergência.

2LOL - INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

o Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Promoção de Ações de Proteção e Preservação de Recursos Ambientais;

o Gerenciamento do lnstituto Municipal do Meio Ambiente - IMMAB.

r Construir, Ampliar e Equipar a Central Municipal de Reciclagem - Coleta Seletiva;

o Gerenciamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente;

o Promoção de ações voltadas ao Desenvolvimento Sustentável.

22Ot - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS URBANíSTICOS E HABITAçÃO SOCIAL

. Aquisição de lmóveis;

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação Social.

2301- SECRETARTA MUNtCtpAL DE CAprAçÃO Or RECURSOS FTNANCETROS E GESTÃO DE

coNVÊNtos, REcuRsos HUMANOS E pATRtMONtAtS

Aquisição de lmóveis;

2LO2. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMB!ENTE

a
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o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Gestão de Convênios, Recursos Humanos e

Patrimoniais.

24OL - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E JUVENTUDE

o Construir, Ampliar e Equipar Unidades Administrativas;

o Construção, Ampliação e Melhoria de Ginásios, Quadras, Areninhas, Campos, Skateparks e

demais Equipamentos Desportivos (OCA-NE);

r Aquisição de lmóveis;

o Gerenciamento da Secretaria Municipal de Desportos e Juventude (OCA-NE);

o Fomento a políticas públicas de Juventude (OCA-NE);

o Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer (OCA-NE);

o Fomento ao esporte para promoção da paz, do desenvolvimento e qualidade de vida (OCA-

NE).

2501- SUPERTNTENDÊNCIA MUNICIPAT DE TRÂNSITO

o Construir, Ampliar e Equipar a Superintendência Municipal de Trânsito;

r lmplantação de Redutores de Velocidade, Sinalização de Ruas, Avenidas e demais Ações

voltadas ao Trânsito;

o Gerenciamento da Superintendência Municipal de Trânsito;

o Promoção de Ações de Educação e Fiscalização no Trânsito.

DtLM^ry«nRAr stvA

Prefeita Muniàipal em Exercício
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PROJETO DE LEt N9 O}1 /2024, DE 15 DE ABRIL DE2024.

ESTABELECE A

oRçAMENTÁnrnS

FINANCEIRO DE

PROVIDÊNCIAS.

LEI DAS DIRETRIZES

(LDO) PARA O EXERCíC|O

2025 E DÁ OUTRAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e na

Constituição Federal, FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DtsPosrçÕEs PRELTMTNARES

Art. 1e - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso ll e § 2.s, da

Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar ns 101, de 04 de maio

de 2000, alterada pela Lei Complementar ne 131, de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar ne

156 de 28 de dezembro de 2016 e Lei Complementar ne L78 de 13 de janeiro de 2021, às

diretrizes gerais para elaboração do orçamento do Município, relativas ao exercício de 2025,

compreendendo:

| - as prioridades e metas da administração pública municipal extraídas do Plano Plurianual

para 2022-2025;

ll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lll - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações;

lV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
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V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

Vl - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

Vll - as disposições gerais.

§ 1s As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades:

I - orientar a elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos

objetivos e das metas do Plano Plurianual - PPA;

ll - ampliar a capacidade do Município de garantir o provimento de bens e serviços à

população;

§ Ze - A elaboração, fiscalização e controle da lei orçamentária anual para o exercício de

2024, bem como a aprovação e execução do orçamento fiscal e da seguridade social do

Município, além de serem orientados para viabilizar o alcance dos objetivos declarados no PPA,

devem:

| - priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas;

ll - evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do orçamento, inclusive por meio eletrônico;

lll - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública estabelecidos nesta Lei.

Art. 2e - lntegram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto na Lei

Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000 e sus alterações:

| - Anexo de Metas Fiscais / Metas Anuais - demonstrativo l;

ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior - demonstrativo ll;

lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores -

demonstrativo lll;
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V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de ativos - demonstrativo V;

Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - Receitas e Despesas

Previdenciárias Projeção Atuarial - demonstrativo Vl;

Vll- Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - demonstrativo Vll;

Vlll Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

demonstrativo Vlll;

lX - Metodologia e memória de cálculo para Estabelecimento das Metas Anuais -

demonstrativo lX;

X - Metodologia e memória de cálculo para Estabelecimento do Resultado Primário-

demonstrativo X;

Xl - Metodologia e memória de cálculo para Estabelecimento do Resultado Nominal-

demonstrativo Xl;

Xll - Montante da Dívida Pública - demonstrativo Xll;

Xlll - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - demonstrativo Xlll

XIV - Relação das ações prioritárias previstas para 2025 - demonstrativo XIV

METAS FISCAIS ANUAIS

Art. 3s - Em cumprimento ao § 1e, do art. 4e, da LeÍ de Complementar ns 1,01,/2000,

Demonstrativo l- Metas Fiscais Anuais, será elaborado em valores correntes e constantes,

relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Públíca, para

o exercício de referência e para os dois seguintes.

§ 1s - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 2027 deverão levar em conta a

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão

de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação
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de programas, projêtos ou atividades. Os valores constantes, utilizâm o parâmetro do Índice

Oficial de lnflação Anual.

§ 2e - Os valores da coluna relacionados ao "% PlB" são calculados mediante a aplicação do

cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3e - As metas fiscais estabelecidas nesta Lei poderão ser ajustadas quando do

encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no

comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e

despesas;

§ 4e - Na hipótese prevista pelo § 3e, o demonstrativo x de que trata o Caput deverá ser

encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual,

§ 5q - Durante o exercício de 2025, a meta resultado primário prevista no demonstrativo l,

poderá ser reduzida até o montante que corresponder à frustração da arrecadação das receitas

que são ob.jeto de transferência constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da Constituição

Federal.

§ 6a - Para os fins do disposto no § 5e, considera-se frustração de arrecadação, a diferença a

menor que for observada entre os valores que forem arrecadados em cada mês, em comparação

com igualmês do ano anterior.

§ 7e - Nas hipóteses de revisão dos valores das metas fiscais de que trata este arti8o, e para

efeitos de avaliação na audiência pública prevista no art. 9q, § 4e, da LC ne 101/2000, as receitas e

despesas realizadas serão comparados com as metas ajustadas

AVALTAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FtSCA|S DO EXERCíCtO arurenlOR

Art.4e - Atendendo ao disposto no § 2e, inciso l, do Art.4e da LRF, Demonstrativo ll -

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade

estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício

orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública
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Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance

ou não dos valores estabelecidos como metas.

Art. 5s - De acordo com o § 2e, item ll, do Art. 4s da LRF, Demonstrativo lll - Metas Fiscais

Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão

estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem

ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já

comentados no Demonstrativo l.

EVoLUçÃo Do PATRTMÔrrro Úeuroo

Art. 6s - Em obediência ao § 2e, inciso lll, do Art. 4e da LRF, o Demonstrativo lV - Evolução

do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio do Município de forma

consolidada.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio

Líquido do Regime Previdenciário.

oRTGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAçÃO DE ATTVOS

Art. 7e - O § 2e, inciso lll, do Art. 4s da LRF, o Demonstrativo V - que trata da Evolução do

Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada

por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos.
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AVALnçÃO DA STTUAçÃO FTNANCETRA E ATUARTAL DO REGTME PRóPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS

SERVTDORES PÚBLICOS

Art. 8e - Em razão do que está estabelecido no § 2e, inciso lV, alínea "a", do Art. 4e, da LRF,

o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o Demonstrativo Vl,

deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores

municipais, nos três últimos exercícios. Esse demonstrativo estabelece um comparativo de

Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a

Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 9e - Conforme estabelecido no § 2e, inciso V, do Art. 4e, da LRF, o Anexo de Metas

Fiscais, Demonstrativo Vll, deverá conter informações que indique a natureza da renúncia fiscal e

sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 1e - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito

presumido, dentre outros.

§ 2s - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO ONS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 10 - O § 2e, inciso V, do Art. 4e da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem

para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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Parágrafo Único - O Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas de Caráter

Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

METODOLOGIA E MEMÓNIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS

Art. 11 - O § 2e, inciso ll, do Art. 4e, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas

Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - A base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores da

receita arrecadada e da despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para

2025,2026 e2027.

METODOTOGTA E MEMÓRIE OT CÁLCUIO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO

Art. 12 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são

capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia

estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do

Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMóRIA OT CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL

Art. 13 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo

Governo Federal, com regulamentação pela STN.
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Parágrafo Unico - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta

a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros

menos Restos a Pagar Processados, que resultará na DÍvida Consolidada Líquida, que somada às

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na DÍvida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DíVIDA

PÚBLICA

Art. 14 - DÍvida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação

Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2025,

2026 e 2027 .

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 15 - Em cumprimento ao § 3e do Art.4e da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

2025, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

§ 1e - Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis obrigações a ser

cumprido em 2024, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou

mais eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do Município.

§ 2e - Também são passivos contingentes, obrigações decorrentes de eventos passados,

cuja liquidação em 2024 selê improvável ou cujo valor não possa ser tecnicamente estimado.

§ 3e Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da Reserva de

Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso de arrecadação e o

superávit financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos

correspondente.
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§ 4e - Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá reduzir as dotações

destinadas para investimentos, desde que não comprometidas.

CAPITULO II

DAS PR|ORTDADES E METAS DA ADMINTSTRAçÃO pÚAttCA rúUNrCrpat

Art. 16 - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão distribuídas

nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as seguintes

destinações:

l- manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio das atividades em

andamento;

ll - expansão da manutenção: recursos orçamentários destinados ao acréscimo das

despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de duração

continuada;

lll - Investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos projetos e

investimentos;

lV - custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de atividades

derivadas de novos investimentos.

§ 1s - Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursos suficientes para

a manutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade com a definição dada às

prioridades citadas nos incisos le ll do "caput" deste artigo.

§ 2e - As metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, bem como as respectivas

ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas, se durante o período decorrido

entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária parc 2025 surgirem

novas demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em

decorrência de créditos adicionais ocorridos.
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CAPITULO III

DA ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Art. 77 - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação dos

poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no

projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais.

Art. 18 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

| - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem

estabelecidos no plano plurianual;

ll - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lll - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

lV - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de

bens e serviços.

§ 1e - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas, bem como as unidades

orçamentá rias responsáveis.

§ Ze - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias

econômicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e elementos econômicos,

Endereço: Rua Cel, Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeíro do Norte - Ceará - CEP: 62,93o-ooo
Telef one: (88) zr 4z-o8 8o I w:-ww. liri:çeii:oÇ{onol-te. Çe.go-v. br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Município

não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas

estabelecidas.

Art. 19 - A proposta orçamentária do Município para 2025 será encaminhada ao Poder

LegislatÍvo, contendo:

l- mensagem;

ll - projeto de leiorçamentária

Art. 20 - lntegrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentária anual:

| - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica e grupos, segundo os orçamentos e

despesa por programas;

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos;

c) receitas previstas para autarquia

ll - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados por

unidade orçamentária, compreendendo autarquia e unidades da administração direta, detalhada

até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os grupos de despesa, elementos

econômicos e as fontes de recursos;

Art. 21 - Para efeito do disposto no art. 20 desta Lei, o Poder Legislativo encaminhará ao

Poder Executivo, até 31 de agosto de 2024, sua proposta orçamentária, para os fins de

consolidação do projeto de leiorçamentária.
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CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO

Atl. 22 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária para 2025

deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

Art. 23 - Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração da

proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termos do art.48, §

1s, inciso lda Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei

Complementar no 131, de 27 de maio de 2009 e pela Lei Complementar no 156, de 28 de

dezembro de 2016 a fim de assegurar aos cidâdãos a participação na seleção das ações

prioritárias que terão recursos consignados nos orçamentos.

Parágrafo único - A Câmara Municipal organizará audiência pública para discussão da

proposta orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação.

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2025 deverão observar

os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução

nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes.

§ 1e Até 45 (quarenta e cinco) dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao

Poder Leglslativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal os

estudos e as estimativas de receitas para o exercício de 2025, inclusive da receita corrente líquida,

e as respectivas memórias de cálculo.

§ 2q Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do art.29-A da

Constituição Federal e da metodologia de cálculo estabelecida, considerar-se-á a receita

arrecadada até 30 de junho de 2024 acrescida da tendência de arrecadação até o final do

exercício.
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Art. 25 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o

controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 26 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam

definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.

Art.27 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e

Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo de limitação de

empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas

fontes de recursos, nas seguintes despesas:

| - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes

extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de ativos, desde

que ainda não comprometidos;

ll - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada;

lll - aquisição de combustíveis e derivados, destinados à frota de veículos, exceto dos

setores de educação e saúde;

lV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas

atividades;

V - diárias de viagem;

Vl - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natureza;

Vll - despesas com publicidade institucional;

Vlll - horas extras.

§ te Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024,

observada a vinculação de recursos.
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§ 2e Não serão objeto de limitação de empenho:

| - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2e do

art. 9e da LC ne LOLI2OOO e do art. 28 da Lei Complementar Federal n.e L41, de 13 de janeiro de

20L2;

ll - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais de pequeno valor;

lll - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e

lV - as despesas financiadas com recursos de Transferências VoluntárÍas da União e do

Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens.

§ 3e Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo

ao disposto no art. 9e, § le, da LC ne 70U2OO0.

§ 4e Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão dispensadas a

obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa

situação, nos termos do art. 65 da LC ne 101/2000.

Art. 28 - A com pensação de que trata o art. 17 , § 2e, da LC n" 707/2000, qua ndo da criação

ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do

aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no inciso V do § 2e do .1. 4e, da

referida Lei, desde que observados:

f - o limite das respectivas dotações constantes da LeiOrçamentária de2024 e de créditos

adicionais;

ll - os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso lll, e 22, parágrafo único, da LC ns LOI,/?OOO,

no caso da geração de despesas com pessoal e respectivos encargos; e

lll - o valor da margem líquida de expansão constante no demonstrativo Vlll, de que trata o

art. 2e, dessa Lei.

Art. 29 - Constarão no projeto de lei orçamentária reservas de contingência, para atender

às seguintes finalidades:
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| - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos relacionados

no Anexo de que trata o art.2s desta lei.

ll - cobertura de crédítos adicionais;

§ 1e A reserva de contingência, de que trata o caput, será fixada em, no mínimo, 0,2%o(zero

virgula dois por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos

adicionais abertos à sua conta.

§ 2e Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência constituídas na

forma do inciso I do caput não seja utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte até 01 de

dezembro de 2025, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros

créditos adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 4L, 42 e 43 da Lei Federal ns

4.320/1964, destinados à prestação de serviços públicos de Assistência Social, Saúde, Educação,

Defesa Civil, ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública e precatórios.

Art. - 30 - As ações prioritárias constantes no anexo de prioridades que não estiverem

contempladas no Plano Plurianual - PPA vigente, ficam automaticamente integradas ao mesmo.

Art. - 31 - Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar ne 101, de 2000, somente

serão incluídos novos projetos na LeiOrçamentária de 2025 se:

| - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para conservação

do patrimônio público e para os projetos em andamento;

ll - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às despesas programadas com

recursos de transferências voluntárias e operações de crédito, cuja execução fica limitada à

respectiva disponibilidade orçamentá ria e fina nceira.

Art. 32 - As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo I de que trata o art. 2e dessa Lei,

serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliação em audiência pública na

Câmara Municipal até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar os gastos e também o cumprimento das

metas físicas esta belecidas.
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§ 1e Para fins de realização da audiência pública prevista caput, e em conformidade com o

art. 9e, § 4s, da LC ne 101/2000, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, até 2 (dois)

dias antes da audiência, relatórío de avaliação do cumprimento das metas fiscais, com as

justificativas de eventuais desvíos e indicação das medldas corretivas adotadas.

§ 2e Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o Poder

Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas referidas no caput.

Art.35 - A reabertura dos créditos especiais e extrao rd iná rios, conforme disposto no art

167, § 2e, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessária, até 30 de abril de 2025.

Art. 36 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2025

e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação

ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

atribuições, mantida a estrutura programática.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em

alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos

adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 37 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, aprovadas na lei

orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificada mente, para

atender às necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que
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Art. 33 - A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais dependerá da

existência de recursos disponíveis para a despesa, ficando autorizada a abertura de créditos

adicionais suplementares às dotações dos orçamentos contidos na Lei Orçamentária de 2025 até

o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada na LOA, utilizando como fontes de

recursos as prescrições constitucionais e nos termos da Lei n.e 4370/64:

Art.34 - No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares autorizados

na Lei Orçamentária de 2025, com indicação de recursos compensatórios do próprio órgão, nos

termos do art. 43, § 1e, inciso lll, da Lei Federal ne 4.32O/L964, proceder-se-á por ato do

Presídente da Câmara dos Vereadores.
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verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através da

fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.

Art. 38 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins lucrativos

deverá observar o Art.16 da Lei Federal no 4.320 de t7 de março de 1964 e a Lei Federal no

13.019, de 31 de julho de 2074, alterada pela Lei no 'J.3.204, de 14 de dezembro de 2015, além

das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Art. 39 - A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida pública

municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social.

Art. 40 - O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição da receita

total do Município, recursos provenientes de operações de crédito já contratadas ou autorizadas

pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo L67, inciso lll, da

Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal.

Art. 41 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a

atender às ações de Saúde, Previdência e Assistência Social, e obedecerá ao disposto nos arts.

167, inciso Xl, 194 a 196, 199 a 201, 2O3,204 e 2L2, § 4e, da Constituição Federal e arts. 138 a

154, da Lei Orgânica do Município e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

l- das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o art.

212, § 5s, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;

ll - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para

despesas com encargos previdenciários do Município; e

lll - do Orçamento Fiscal

CAPITULO V

DAS DrSpOStçôES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art.42 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante leiautorizativa, poderão em2025,

criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de
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servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter

temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar

previstos na leide orçamento para 2025.

Art. 43 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa

total com pessoal de cada um dos Poderes em 2025, Executivo e Legislativo, não excederá em

Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2024, acrescida de

syo, obedecido o limite prudencial de 51.,30% e 5,70Yo da Receita Corrente Líquida,

respectivamente.

Art. 44 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público,

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá

autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não

excederem a95% do limite estabelecido no art. 20, lll da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 45 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF:

l- eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll- eliminação das despesas com horas-extras;

lll- exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário

Art. 46 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-

de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1e da LRF, a contratação de

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas

no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração

Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de

propriedade do contratado ou de terceiros.
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Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento

de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por

não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de

despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoaldecorrentes de Contratos de Terceirização".

Art. 47 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo XVI desta

Lei, a adoção de providências que objetivarem a sua adequação preservará os setores de

Educação, Saúde e Assistência Social.

Art. 49 - As dotações destinadas à assistência à população carente serão consignadas em

rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famíliâs em estado de vulnerabilidade

cuja renda per capita seja inferior a meio salário-mínimo, devidamente cadastradas no CadÚnico

ou cadastradas em alguma unidade de Referência de Assistência Social do Município.

Art. 50 - As despesas relativas a programas, projetos, serviços e benefícios nas áreas de

5aúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com

outras esferas de governo serão incluÍdas de modo específico no orçamento.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIçÕES SOBRE ALTERAçÃO NA LEGISTAçÃO TRIBUTÁRIA

Art.51 - o Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração

de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,

devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de

estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que inlciar sua vigência e nos

dois subseq uentes.
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Art.48 - Se os Bastos referidos no artigo anterior atingirem o limite com a prudência de que

trata o artigo 22 da Lei Complementar 107/2002, a realização de serviços extraordinários ficará

restrita apenas aos setores de Educação, Assistência Social e Saúde em casos excepcionais.
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Art. 53 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza

tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após

adoção de medidas de compensação.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art.54 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal para

apreciação e votação até do dia 1e de outubro de 2024 em atendimento ao art. 42, § 5e da

Constitulção Estadual, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 2s

período legislativo.

§ 1e - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no

"caput" deste artigo.

§ 2e - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2024, sua

programação poderá ser executada até a publicação da lei orçamentária respectiva, mediante a

utilização mensal de um valor básico correspondente a 1/12 (um doze avos) das dotações para

despesas constantes na proposta orçamentária.

§ 3e Enquanto não aprovada a Lei orçamentátia de 2025, os valores consignados no

respectivo Projeto de Lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigÍvel, a previsão

orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação.

§ 4s Os procedimentos administratlvos de estimativa do impacto orça me ntá rio-fina nceiro e

declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e ll da LRF deverão ser

inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.
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Art. 52 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização

em lei, não se constituindo como renúncia de receita.
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Art. 55 - Em consonância com o que dispõe o § 5e do art. 166 da Constituição Federal e na

Lei Orgânica Municipal, poderá o Prefeita enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor

modificações ao projeto de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação pelas

comissões do legislativo.

Art. 56 - As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que a

modifiquem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos do Plano Plurianual 2022 -

2025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei.

Art. 57 - Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir

recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatÍveis com os programas

constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, parcerias, ajuste ou congênere, pelo

qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para

prestação de contas, observado o que prescreve o art.38 da presente Lei.

Art. 58 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, ao

Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei

orçamentária anuâ1, mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art. 59 - É de respo nsa bilid ade do Ordenador da Despesa o cumprimento das disposições

contidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, alterada

pela Lei Complementar no 131, de 27 de maio de 2009 e pela Lei Complementar no 156, de 28 de

dezembro de 2016.

Parágrafo Único. A contâbilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária-

financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas

da inobservância do "caput" deste artigo.

Art. 61 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Endereço: Ruô Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
Íeíefone: (88) 2r42-o88o I w!,rw.lirroçi.oçlonofte.ç{.Boy-br

Art. 60 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação

orçamentária.
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Art. 62 - Poderá ser incluído no orçamento anual para o exercício financeiro de 2025,

fixação para o custeio de despesas com cartório, concessão de refeições e doações.

§ 1"- Rs refeições e lanches, quando necessários-inclusive em datas comemorativas, serão

concedidas em reuniões com autoridades de outras esferas administrativas, com membros da

edilidade municipal, secretários e servidores públicos municipais.

§ 2"- As doações serão concedidas em caso de extrema necessidade, com controle e

acompanhamento da Assistência Social, através de processo devidamente formalizado.

Art. 63 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAçO MUNICIPAL DE IIMOEIRO DO NORTE - ESTADO CEARÁ, em 15 de abril de2024.

DI SILVA

Prefeita Mun lem Exercício

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Límoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
Telefone: (88) zr4z-o88o I www.l im-oeÍr:s-çlonor-te,ce.gov. br
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PLDO 2O?5
6E§TAG DE RI§CCS PISCAil§

PARTE I

Anexos de Riscos Fiscais

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 -
Telefone: (BB) :r4:-ogBo

€entro - Lírnoeiro do Norte - Ceará - CEp: 61.930-000
I vyw.w,líttei*iroíJç:rrcr-t:te,ce 

^çgr*v,L2r
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Demonstrativo de Risos fiseis e Providências

2025

ARF (LRF, Art. 4e, §3e)

PASSlVOS CONTINGENTES

Descrição

Passivos Contingentes

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Conceditas

Assunção de Passivos

Assistência Diversas

Outras Passivos Contingentes

PROVIDÊNCIAS

Valor Descrição

2.150.000,00

1.800.000,00 Anulação da Reserva de Contingência

0, Anulação de Dotações Orçamentárias

0,00

0,00

350.000,00

Valor

2.150.000,00

450.000,00

1.700.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição

PROVIDÊNCtAS

Valor Descrição

2.

1.600. Limitação de Dotações Orçamentárías

0,00

0,00

500.000,00

Valor
Demais Riscos Fiscais Passivos

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projetos

Outros Riscos Fiscais

2.100.000,00

2.100.000,00

TOTAL 4.250.000,00 TOTAT 4.250.000,00
Fotu, S,itu 

^{e 
Cmohilid.d.. uni&r RépúlaNl sãún d. FtMFr oÍ§llHro . ptn jijfu, rlir & miú t2o4,2021 . hm d. múúoroio

Notâ:

niB rierr: tn.ÍÉn.ir, càrúrdrdc púi.ú, ínfrds d. rredâçto p..üs, dBper eh.júàt ! Gid. tuots hpÉitu!, Í.duCo d. dêp.r
Eventos Fiscais lmprevistos: Extinção de tributos, ocoÍrência imprevista em execução de obra, campanhas não pÍevistas.

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

ormMafarasna

Endereço: Rua cel. Antônío Joaquim, 2rz'r - centro - Límoeiro do Norte - ceaÉ - cEp: 62.gjo-ooo
Telefone: (88) :r4z-o88o I wuvvrr.ljmo€trÇdenorte,ce.gov.br
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PLDC 2025
META§ FISTA§§

PARTT I

Anexos de Riscos Fiscais

Endereço: Rua Cel, Antônio Joaquim, z1z1 - Centro * Lirnoeiro do Norte - Ceará * CEP: 6t.gjo-ooo
Telefone: (88) zr4z-o88o I vywur.lir1.lírqirod{|}Írürte,re.U*v.[rt
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Demonstrativo I Metas Anuais - 2025

AMF - Demonstrativo I an.

EsPEcrFlcAçÃo Valor Corrente
(a)

%PIA %PB
valor constante (a/PlBl (a/Pl8f

x 100 x 1ül

ValoÍ Corrente
(b)

%Pta
valorconstante (b/PlB)

x 100

Valor Corrente
(c)

%PIB
valorConstante (c/PlB)

x 100

% PIB

(b/PrB)

x 100

%PIB
(c/PlB)

x1m

Receita Total (exceto fontes RPPSI 351.407.000,00 339.490.870,45 O,L4t LO2,U9 400.607.000,00 373.934.792,1A 0,151 111,136 456.690.000,00 411.868.420,20 0,163 120,Ur0

Receitas Primárias(exceto fontes RPPS) ( I I 364.461.000,00 352.102.212,35 O,L46 106,670 415.488.000,00 387.825.022,86 O,L57 115,265 473.655.000,00 427.t68.t99,94 O,L69 L2A,SSL

Impostos, Taxs e Contribuições de Melhoria 32.417.000,00 3r.3L7.747,O8 0,013 9,488 36.956.000,00 34.495.488,55 0,014 10,252 42.129.0o0,N 37.994.273,30 0,0L6 L7,O78

Transferências Corentes 295.444.000,00 285.425.562,75 0,118 86,470 336.808.000,00 3L4.383.496,75 0,t27 93,437 383.961.000,00 346.277.366,46 0,745 100,965

Demais Receitas Pímárias Corentes 26.867.000,00 25.955.946,29 0,011 7,863 30.628.000,00 28.588.803,53 0,072 8,497 34.916.000,00 31.489.189,08 0,013 9,181

Receitas Primárias de Capital 9.733.000,00 9.402.956,24 0,004 2,849 11.096.000,00 LO.357.234,O3 0,004 3,078 12.649.000,00 11.407.571,10 0,005 3,326

Despesâ Totel {exc€to Íontês RPPS} 382.4L4.636,97 369.447.045,67 0,153 ttL,924 428.99L.762,4t 400.429.7tt,72 0,162 119,011 485.O34.762,4L 437.431.302,06 0,183 t27,543

Despesas Primárias(êxceto fontes RPPSX lt ) :145.332.000,00 334.587.962,52 0,139 LOL,364 394.818.000,00 368.531.220,82 0,149 109,530 450.Íp2.000,00 405.9t7.977,L5 O,t7O 118,355

Despesas Primárias Cotrentes 310.758.000,00 3@.220.268,57 0,L25 90,952 354.264.000,00 330.677.285,26 0,134 98,280 403.861.000,00 364.224.292,30 0,753 106,198

Pessoal e Encargos Sociais 148.000.000,00 142.981.3s4,46 0,0s9 43,316 168.720.000,00 1s7.486.709,26 0,064 46,806 192.341.000,00 173.463.802,16 0,073 50,577

Outras Despesr Conentes 152.758.000,00 r57.238.914,1L 0,065 47,636 185.544.000,00 773.t90.576,OO 0,070 51,474 211.520.000,00 190.760.490,14 0,080 Ss,62L

Despesas Primárias de Capital 40.386.000,00 39.0L6.520,L4 0,016 11,820 46.040.000,00 42.974.680,50 0,OL7 72,772 52.485.000,00 47.333.889,58 0,020 13,801

Pagamenlo de Restos a Pagar de Despesas Primárias 37,265.636,97 30.205.426,50 0,013 9,151 28.68L.762,4t 26.772.L45,43 0,011 7,957 28.68t.762,47 25.866.807,18 0,011 7,542

Endereço: Rua Cel. Ântônio Joaquim, 2121 * Centro * Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
Telefone: (88) zt4a-o88o I rl'\nurv.linroeirodonorte.çe,8ov-hr
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Demonstrativo I Metas Anuais - 2025

AMF- Demonstrativo I (LRF, m 4', § l") (Rs)

Receita Total (com fonts RPPS) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000

Receitas PrimáÍias (com fontes RPPS) (lll) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000

Despesa Total (com fontes RPPSI 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,m0 0,000 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias (com fontes RPPSI (tV) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000

Resultado PÍimário(sem RPPS)

Acima da Linhe
18.129.000,00 17.5L4.249,83 O,Í!07 5,306 20.670.000,00 19.293.802,04 0,008 5,7t4 23.563.000,00 2L.250.422,?9 O,0O8 6,196

Linha
luros, Encârgos e Variaçóes

18.129.@0,00 t7.514.249,83 0,007 5,305 20.670.000,00 19.293.802,04 0,008 5,734 23.s63.000,00 2r.250.422,79 O,OO9 5,195

Ativos

Juros, Encargos e

{Exceto RPPs)

Dívida Pública Consolidada (DC) 62.206.9t2,9L 60.097.490,98 0,O2s L8,207 56.720.9L2,9L s2.944.463,73 0,O2L L5,736 50.466.972,9t 45.513.866,50 0,018 13,277

Dívida Consolidada tíquida (DCL) 83.66!.794,87 80.824.842,89 0,034 24,486 77.406.897,L4 38,206,76 0,029 2t,474 70.706.542,79 34.882,36 0,025 18,593

Resultado Nominal (SEM RPPS)

Abaixo da Linha
5.089.657,50 4.9L7,068,40 0,002 1,490 6,254.897,73 5.838.449,86 0,002 1,73s 6.700.3s4,36 6.042.75!,90 0,OO2 7,762

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade, Unidade Resporoável Secretuia de Fimnças, Orçmento e Plmejametrto, Data da emissâo 12/04/2024 ehorade emissãol0:30

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim,2i21 * Centro - LÍmoeiro do Norte - Ceara - CEP: 62,93o-ooo
Telefone: (88) rr4t-o88o | .,nvw.lim**irodünsrte.(c.Srlv.br
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Demonstrativo I Metas Anuais - 2025

AMF-Demonstrativo t (LRF. m 4', § l")

- O cálculo das metas acima descritas Íoi realizado considerando-se o sepuintP cenano macroêconomrco:

(Rs)

VARIAVEIS 2025 ?026 zo27

PIB real (crescimento % anual) 2,00 2,00 2,00

Taxa real de juro implícito sobre a dÍvida líquida do Governo (média % anual) 8,50 8,50 8,50

Câmbio (R5/U55 - Final do Ano) 5,00 5,04 5,10

lnflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação 3,51 3,50 3,50

PIB nominal 249.6c4.465.667,55 264.72L.635.32&47 280.096.80O.259,16

Receita CorÍente Líquida - RCL 341.672.257,45 3@.464.26t,26 rao.289.797,74

Metodo de Cálculo dos Valores Constantes:

2025 2026 2027

Valor corrente / índice DeÍlação valor corrente / índice Deflação Valor corente / índice Deflação

10351 t,o7L3 1,1088

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

o't^fu#,^,r,tu.
ereÍeita 

{unicinal

Endereço: Rua (el, AntÔnio Joaquim, 2121 * (entro * LÍmoeiro do Norte - Ceani - CEP: 62.93o-ooo
Telef one: (88) : r 4:-o88o |',t*,v,,. limscifodünorte.{e.S*v.br
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Dêmonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Mêtas Fiscais do Exercício AnteÍior
2025

AMF - Tabela 2 (LRF, Art. 4s, §2e, inciso t) (R$)

| - Metas Previstas

2023
(a)

ll - Metas Realizadas

2023
(b)

VariaÉo(!l-!)
ESPECTFTCAçÃO %PIB % RCL %Pls % Rct Valor

(c)=(b-a)
%

Ícla) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 256.524.000,00 0,122 102,965 224.408.61.5,34 0,115 1,02,216 -32.L15.384,66 -L2,52

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (t) 253.983.000,00 0,721 107,945 223.307.229,30 0,11s 701,714 -30.67s.770,70 -L2,O8

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 256.524.000,00 0,122 LO2,965 237.423.448,86 0,1L9 105,411 -25.100.551,14 -9,78

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (il) 254.015.600,00 0,721^ 101,958 228.307.247,35 0,717 103,991 -25.708.352,65 -tO,72

Receita Total (COM FONTES RppS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 #Drv/o!

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (ilt) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 #Drv/o1

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 #Drv/o!

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (tV) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 #Dtv/o!

Resultado Primário (SEM FONTES RPPS) Acima da Linha (V) = (t - il) -32.600,00 0,000 -0,013 -5.000.018,05 -0,003 -2,277 4.967.4L8,O5 L5.237,48

Resultado Primário (coM FoNTES RppS)

Acima da Linha (Vl) = (V) + (ilt- tV)
-32.600,00 0,000 -0,013 -5.000.018,05 -0,003 -2,277 -4.967.4L8,O5 L5.237,48

Dívida Pública Consolidada (DC) 70.891.012,91 0,034 28,455 70.891.012,91 0,036 32,290 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 92.989.93t,52 0,044 37,325 92.989.937,s2 0,048 42,3s6 0,00 0,00

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -4.466.838,94 -0,002 -7,793 -4.466.838,94 -O,OO2 -2,035 0,00 0,00

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade, Unidade ResponsáveÍ Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento, Data dâ emissão 12/04/2024 e hora de emissão10:30

Endereço: Rua Cel. Antônío Joaquim, 2121 * Centro * Limoeíro do Norte - Ceará - CEp: 62,gjo-ooo
Te lef one: (88) 2 1 4:-o 88o I r1.*-r,v. I i rl oq i rçcJeifr o rte, ce.iqnv. §r
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Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento des Metas Fiscais do Exercício AnterioÍ

2025

AMF - Tabela 2 (LRF, Art. 4e, §2s, inciso l) (Rs)

| - Metas Previstas

2023
(a)

ll - Metas Realizadas

2023
(b)

Variação(l!-l)
ESPECTFTCAçÃO %PlB % RCr %PIB %RCL Valor

(c)=(b-al
%

(c/a) x 100

PIB Estadual Previsto e Realizado para2O23

ESPECTFTCAçÃO valor Previsto 2023 Valor Realizado 2023

PIB nominal 209.418.400.000,00 194.885.000.000,00

Receita Corrente Líquida - RCL 249.737.600,00 279.544.399,31

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024 ,\ffi:*"Di

Endereço: Rua Cel. AntÔnio Joaquim, 2tz1 - Centro * Limoeíro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
Tetefone: (88) at4:-o88o | !*'rvra,. I irnoc iroclon orte.ce.E;cv.h r
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DemonstEtivo lll - Metas Fiscais Atuais compãradas com âs Fixadas nos Três ExeÍcícios anteíiores
2025

AMF - Tabela 3 (LRF, Art. 4e, §2e, inciso ll) 0,00 (Rs)

ESPECTFTCAçÃO VALORES A PREçOS CORRENTES

2022 2023 2024 2025 2026 2027

Receita Total (EXCETO TONTES RPPS) 209.802.915,26 224.408.615,34 7,O 282.776.000,00 26,0 351.407.000,00 24,3 400.607.000,00 L4,o 456.690.000,00 14,o

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (t) 208.tt7 .202,L7 223.307 .229,30 7,3 280.204.000,00 25,5 364.461.000,00 30,1 415.488.000,00 r4,0 473.655.000,00 t4,O

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 227.272.060,75 237.423.M8,86 1,8 282.570.000,00 22,7 382.474.636,97 35,3 428.997.762,47 L2,2 485.034.762,47 73,L

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (tt) 225.928.797 ,78 228.307 .247,35 L,L 280.123.500,00 22,7 346.332.000,00 23,6 394.818.000,00 r4,O 450.092.000,00 L4,O

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (ttt) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Resultado Primário (sEM RPPSI - Acima da tinha (V) = (t - il) -17.811.59s,61 -s.ooo.018,os -tt,g 80.500,00 -101.,6 18.129.000,00 22.420,5 20.670.000,@ t4,o 23.563.000,00 L4,o

- tvl
da Linha (Vll = lVl + Ílll' -17.811.595,61 -5.000.018,05 -7L,9 80.s00,00 -101,6 18.129.000,00 22.420,s 20.670.000,@ 14,0 23.563.000,00 t4,o

Dívida Pública Consolidada (DC) 61.684.507,7L 70.897.O72,9L 4,7 67.078.972,9r -5,5 62.206.9t2,9t -7,2 56.720.972,91 -8,8 50.466.912,91 -11,0

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 88.523.092,s8 92.989.93L,s2 s,0 88.75L.452,37 -4,6 83.66r.t94,87 -5,7 77 .406.897,t4 -7 ,5 70.706.s42,79 -8,7

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -9.497.895,25 4.466.838,94 -53,0 4.238.479,15 -194,9 5.089.657,s0 20,t 6.2s4.897,73 22,9 6.700.354,36 7,L

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 * Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62,93o-ooo
Te leíone: (88) 2 14?-o88o I w,vrr. lin.ro(irÕdsn*,ç(,{*.go\.,.br
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Demonstrativo lll - Mêtas Fiscais Atuais CompaEdas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
2025

AMF - Tabela 3 (LRF, Art. 4s, §2e, inciso ll} 0,00 (Rs)

VATORES A PREçOS CONSTANTES
rsRecrrrcaçÃo

2022 2023 % 2024 % 2025 2026 % 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 227.770.80L,98 232.868.820,L4 2,2 282.776.000,00 21,4 339.490.870,45 20,7 373.934.792,t8 10,1 41L.868.420,20 70,t

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (l) 225.940.72L,49 23t.725.9L7,84 2,6 280.204.000,00 20,9 352.102.212,35 25,7 387.825.022,86 10,1 427 .168.399,94 10,1

Despêsa Total (EXCETO FONTES RPPS) 246.736.034,83 240.t48.1L2,88 -2,7 282.570.000,00 77,7 369.M7.M5,67 30,7 400.429.117,72 8,4 437.437.302,06 9,2

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll) 245.277.733,t4 236.914.430,58 -3,4 280.123.500,00 78,2 334.587.962,52 L9,4 368.531.220,82 10,1 405.917.977,15 LO,7

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV) 0,00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da tinha (V) = (l - ll) -19.337.011,65 -5.188.518,73 -73,2 80.500,00 -101,6 17.514.249,83 21.656,8 19.293.802,04 ,,O,2 2L.250.422,79 10,1

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V) + (lll
-19.337.011,6s -5.188.518,73 -73,2 80.500,00 -101,6 17.514.249,83 21.656,8 19.293.802,04 tO,2 21.250.422,79 10,1

-rvl
Dívida Pública Consolidada (DC) 73.481.L20,21 73.563.604,10 0,1 67.O18.9t2,9L -8,9 60.097.490,98 -10,3 52.944.463,73 -71,9 45.513.866,50 -t4,0

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 96.LO4.364,26 96.495.651,94 0,4 88.751.452,37 -8,0 80.824.842,89 -8,9 72.253.185,78 -10,6 63.767.089,44 -1L,7

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da tinha -10.311.311,53 4.635.278,77 -55,0 4.23A.479,15 -191,4 4.9],7.068,40 16,0 5.838.449,86 L8,7 6.O42.75L,90 3,5

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento, Data da emlssão L2/M|2O24 e hora de emissão10:30

Endereço: Rua {el. AntÔnío Joaquim, 2121 * (entro * Limoeiro do Norte * Ceará - CÊp: 62.934-oso
Te leÍoner (88) ]14?-o88o I wi:",,r*"linr(]*!-rsdsnü.r§l]"{.9:,f;§v.t}t



ESTADO DO CEARÁ
Munícípío de Limoeíro do Norte

Prefeitura do Munícípío

DêmonstÊtivo lll - Metas Fiscais atuais compaEdas com as Fixadas nos Três ExercÍcioí AnteÍioÍes
2025

AMF - Tabela 3 (LRF, Art. 4e, §2e, inciso tt) 0100

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

(Rs)

íNDrcEs DE rÍ{ruçÃo

2022 2023 2024 2025 2026 2027

5,79 4,62 3,77 3,51 3,50 3,50

vAtoREs DE REFERÊNoA

Valor x índice Valor r Índice Valor x índice Valor / Índice Valor / Índice Valor / Índice

1,08s6 1.,O371 1,000 1,0351 L,O7T3 1,1088
*inflaçãoMédia(%anual)projetâdacombasenoíndiceNacionaldePreçosaoConsumidorAmplo- 

tpCA,divulgadopelotBGE

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

ot^"W^s:,ru"
erereitaficioar

Endereço: Rua Cel. AntÔnío Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CeaÉ - CEP: 6z.9jo-ooo
TeleÍone: (88) zr4z-o88o I wrvi.v.limoeirodanorte.{e-gav.br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Município

Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Uquido

2025

AMF - Tabela 4 (LRF, Art. 4e, §2e, inciso lll) (Rs)

PATRIMÔNtO tÍQUIDO 2023 % 2022 % 202L %

Patrimônio / Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 53.372.155,24 100,00 59.984.267,70 100,00 54.670.696,92 100,00

TOTAL 53.3L2.L55,24 100,00 59.984.267,70 100,00 54.610.696,92 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

(Rs)

PATRIMÔNIO tíQUIDO 2023 % 2022 % 202t %

Patrimônio / Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0100 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema Aspec contabilidade, unidade Responsável secretaria de Finanças, orçamento e Planejamento. Data da emissão 12/0412024 e hora de emissão10:30

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

r,,ffik.rsir,,
erefeita Íftricioal

Di

Endereço; Rua Cel, Antônio
Telefone:

Joaquim, z12r - Centro * LimoeÍro do Norte - Ceará - CEp:6?.930-000
(88)zr4z-o8Bo I www.lírr.]óeire.l$r]orte,ce.gov,br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Município

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2025

AMF - Demonstrativo V (LRF, Art.4e, §2e, inciso lll) (Rs)

RECEITAS REAL]ZADAS 2023 lal 2022 (b) 2021 (c)

RECETTA DE CAPTTAL - AUENAçÃO DE ATTVOS (r) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens lmóveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens lntangíveis 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2023 (dl 2022 (e) 2021 (f)

APLTCAçÃO DOS RECURSOS DA ALTENAçÃO Oe lrtVOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos 0,00 0,00

lnversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da DÍvida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Geral de Previdência Social

0,00 0,00 0,00Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
2023 2022 202L

( g):((Ia-IId)+IIIh)(h):«Ib-IIe)+IIIi) (I):(Ic-Iif)

Valor (lll) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade, Unidade Responsável Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento, Data da emissão 12/0412024 e hora de emissãol0:30

Limoeiro do Norte -Ce,72 de abril de 2024

Dil .,ffik",.,rsir,,
Prefeit(M u nicinal

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim,212í - C€ntro * Limoeiro do Norte - Ceará - CEP:62.93o-ooo
Telefone: (88) zr4z-oBBo I www.líllroetirocl$ilort*,Çe.ÊOv,br

0,00



ESTADO DO CEARÁ
Município de Límoeiro do trlorte

Prefeitura do Município

Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2025
AMF - Dêmonstrativo Vl (LRF, Art. 40, §2o, inciso lV, Alínea "a") (R$)

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DoS SERVIDoRES

FUNDO EM CAP|TALIZAçÃO - PLANO pREVtDENCtÁRtO

REGETTAS PREVTDENCÁR|AS - RpPS(FUNDO DE CAPITAL|ZAçÃO) 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

Rêceita de ContribuiÇôes dos Sequrados 0,00 0,00 0,00

Ativo 0.00 0,00 0,00

lnativo 0.00 0,00 0,00

Pensionista 0.00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0.00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

lnativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas lmobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Recêita de Sêrviços 0,00 0,00 0,00

Outras Recêitas Corrêntês 0.00 0,00 0,00

Comoensacão Previdenciária entre os Reoimes 0,00 00 0,00

Aportes Periódicos DAÍA de Deficit Atuarial do RPPS (ll), 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 00 0,00

RECEITA DE CAPITAL flII) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

AmortizaÇão de Emprestimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZACÃO - (lV)=(l +lll -ll) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREV|DENC|ÁR|AS. RppS (FUNDO EM CAP|TAL|ZAçÃO) 2021 2022 2023

Benef ícios 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões Por l\,lorte 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Financeira entre os Reqimes 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenclárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAçÃO (V) 0,00 0,00 0,00

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, z1z1 - Centro * Lirnoeiro do Norte - Ceará * CEp: 62.93o-ooo
Telef ône : (88) zr4z-o88o I wwr.v.lirrroeiro*$,)ort*.{*_!ló-V, br



E§TADO DÕ CEARÁ
Município de Límoeiro do Norte

Prefeitura do Municípia

Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2025
AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art. 4o, §2o, inciso lV, Alínea "a") (R$)

RESULTADO PREVTDENCTÁR|O (Vt) = 0V - VF 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREV, . FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO §1) = (IV- V}' 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCíCIOS ANTERIORES 202',1 2022 2023

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORçAMENTÁRIA Do RPPS 202',1 2022 2023

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES OE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPIT. DO RPPS 2021 2022 2023

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte e Periodicidade de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAçÃO) 2021 2022 2023

Caixa e Equivalente dê Caixa 0,00 0,00 0,00

lnvestimentos e Aplicâções 0,00 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

Endereço: Rua Cel. ArrtÔniô Jsâquim, 2121 * Centro * Linroeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
Telefone: (88) 2142-oBBO I r1,w'w,.1 írr1írcir üí.it u') oÍtt'. i *.t:{lv.'Jr



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

Demonstrativo Vl . Avallação da Situação Flnanceira e Atuarial do RPPS - 2025
AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art. 4o, §2o. inciso lV Alínea ',a',) (R$)

FUNDo EM REPARTTçÃo (pLANo FtNANCEtRo)

RECETTAS PREVTDENCTÁRIAS - RppS (FUNDO EM REPART|ÇÃO) 202'l 2022 2023

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuiçóes dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Ativo
0,00 0,00 0,00

lnativo
0,00 0,00 0,00

Pensionista
0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuicôes Patronais 0,00 0,00 0,00

Ativo
0,00 0,00 0,00

lnativo
0,00 0,00 0,00

Pensionista
0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitâs lmobiliárias
0.00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários
0,.00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais
0 .00 0,00 0,00

Receita de Servicos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Corrêntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes
0,00 0,00 0,00

RECETTA DE CAPTTAL (Vil) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos
0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0.00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEIÍAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO(IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

Endereç<x Rua Cel, Antônio JÇaquim, 21f t * Centro * Limoeiro do Norte * Ceará * CEP: 6l,gjo-ooo
Te lefone : (88) zr 4:-o8Bo I r..vw.w,lirníreií{J(i {}r}ôrt{;1,ctl.rÍov. br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Município

Demonstrativo Vl . Avallação da Sltuação Financeira e Atuarial do RPPS - 2025
AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art. 40 §2o , inciso lV, AlÍnea .'a,') (R$)

DESPESAS PREVTDENCTÁRÁS - RppS (FUNDO EM REPARIçÃO) 2021 2022 2023

Benefícios 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária entre Regimes 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdencrárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIçÃO (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREV. - FUNDO EM REPART!ÇÃO (Xl) = (lX - XF 0,00 0,00 0,00

APORTES DE REC. PARA O FUNDO EM REPARTaçÃO OO RppS 2021 2022 2023

Recursos para Cobertura de lnsuÍiciência Financeiras 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DTRETTOS DO RppS (FUNOO EM REPART|çÃO) 2021 2022 2023

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

lnvestimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES . RPPS

RECETTAS DA ADMTNTSTRAçÃO - RPPS 2021 2022 2023

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECETTAS DA ADMTNTSTRAçÃO RppS - (Xil) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMTNTSTRAçÃO . RPPS 2021 2022 2023

Despesas Correntes (Xlll) 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital (XlV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA AOMTNISTRAçÁO RppS (XV) = (Xilt + XIV) 0,00 0,00 0,00

Endereço: Rua cel. Antônio Joaquím, 212í * centro - Limoeiro do Norte - ceará - cEp:6:.93o-ooo
Telefone: (8B) zt4:-oI8o I wvr.,.-r,v,.lilr1oeirodsÍ)ort*,Çe.g*v.br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

Demonstrativo Vl . Avaliação da Situação Financeira e Atuarlal do RPPS - 2025
AMF - Demonstrativo Vl Art. 40 inciso lV Alínea

RESULTADO DA ADMTNTSTRAçÃO RppS ()(Vt) = (Xil - XV)' 0,00 0,00 0,00

BENS E DIRE|TOS DO RppS (ADM|N|STRAçÃO OO neeSl 2021 2022 2023

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

lnvestimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 202',l 2022 2023

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECETTAS (BENEFÍCpS MANnDOS PELO TESOURO) (XV[) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVTOENCTÁR|AS (BENEFÍC|OS MANTTDOS PELO TESOURO) 2021 2022 2023

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍC|OS MANTIDOS PELO TESOURO) (Xvilt) 0,00 0,00 0,00

RESULT. OOS BENEFÍC|OS MANTTDOS PELO TESOURO (XtX) = (XV[ - XVilF 0,00 0,00 0,00

Fonle: Sislema Aspe Contsbilidâde, Unidade RespoNável Secretaria de Fitranças, Orçamcnto e Plânejâmenro, Data da emissão 1210412024 e hon d,e emissão I 0:30

previdenciáÍias do perÍodo de apuraçáo.

d€spêsa empenhada (no 6o bimestÍê).

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de2024

ou^^fu{,.,rru.
PreÍeita n(ricinar

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaqulm, 212Í - Centro - LimoeÍro do Norte - Ceará - CEp:62,930-000
Telefone: (88) 2142-o88o I w.rryw.linroeirodoooj-te,Çe.g*v,br
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E§TAPO PO CEARÁ
Município de Limoeiro do ltlorte

, , ,,- ,,,, ,,-,,,, ,, ..-.,.,. ,,,,.,, - 
Pr"f*íturo do Y,ni.ípio 

-- 
,, ,.,. ,,,,,

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - 2025

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art. 4e, §2e, inciso lV, Alínea "a") lnSl
PLANo PREVtDeructÁnto

exencÍcro
RECEITAS

pnevroeruclÁRrns

(a)

DESPESAS

PREVTDENOÁR|AS

(b)

RESULTADO

PREVTDENCIÁRIO

(c)=(a-bl

SALDO FINANCEIRO DO

exencícro (d)= (d
Exercício Anterior) + ( c)

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

204t 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0.00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

20s2 0,00 0,00 0,00 0,00

Endereçol Rua Cel. AntÔnio Joaquim, z13I - Cêntro - Linroeiro do Norte * Ceará * CEP:62.930-0tr<l
TelefÔne: (88) 214 2-o8Bo | -tvrvrv. lírrrírÉirüri$1,{}it*,ç*"àl*t,hr



ESTADO DCI CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Mun icípio

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - 2025

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art.4e, §2e, inciso lV, AlÍnea "a") (Rs)

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

207L 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

Endereço: Rua Cel, AntônÍo Joaquim,2121 * Centro * Limoeiro do Norte * Ceará - CEP:62.93o-ooo
Telefone: ( 88) zr 4z-o88o l',vww-li;rr4rirÇ{i$ü.rfr íÍ,{{).tlôv, br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Límoeiro do Norte

Prefeitura do Município

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - 2025

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art.4s, §2e, inciso lV, Alínea "a") (Rs)

208s 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

209L 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

2098 0,00 0,00 0,00 0,00

2099 0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

EXERCICtO
RECEITAS

PREVTDENOÁRrAS (a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENOÁR!O

=(a-b)

SALDO FINANCEIRO DO

(c) EXERCíC|O (d)=(d
Exercício Anterior) + ( c)

(b)

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037

Endereçol Rua Cel, AntÔnio Joaquim,2l?1 * Centro * Lirnoeiro do Norte - Ceará - CEP:6:.93o-ooo
Te lefone: (88) 214 2-o8Bo I w'',,.w.!írnfieiíúcl$írôrtq,ce.grv,br

0,00 0,00 0,00 0,00



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Municípío

Projeção Atuaríal do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - 2025

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art.4e, §2e, inciso lV, Alínea "a") (Rs)

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

206L 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

Endereço; Rua Cel, Antônio Joaquim, 21?i - Centro - LÍrnoeiro do Norte * Ceará - CEp: 6:.93o-ooo
Telef one: (88) zt4z-o88o J ww:rr"r.limâe íroíJ{}r}o,-_te1.çe.g*v. br

0,00

0,00



ESTADCI DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do MunÍcípio

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - 2025

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art. 4e, §2e, inciso lV, Alínea "a") (Rst

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

209r 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

209s 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

2098 0,00 0,00 0,00 0,00

2099 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade, Unidade Responsável Secretaria de

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

T 
;t$ffi;;,*nto' 

Data da emissáo t2 t 04 / 2024 e hora de em issão1. :30

Êndereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, z12r * Centro - Lirnoeiro do Norte - Ceará * CEP: 61.93o-ooo
Te lef one: (88) zr 4 z-o 8B o I r:x:w. tu_r:oe irúd_seo-rt*,ç8.t*v.b I



ESTADO DO CEARÁ
Munícípío de Limoeiro do Norte

Prefeítura do M unícípío

DemonstÍativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

2025

AMF -Demonstrativo Vll (LRF, 41. 4e, §le, inciso V) (Rs)

TRIBUTO MODATIDADE
SETORES/PROGRAMAS/BE

NEFICTÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
coMPENSAçÃO

202s 2026 2021

ISS
lncentivo Fiscal e Atrair Empresas de

Tributário Prestação de Serviços
2s.000,00 27.OOO,O0 30.000,00

Aumento da Arrecadação e

crescimento nas fontes de receita.

IPTU
lncentivo Fiscal e

Tributário
lnstalação de lndústrias 22.OOO,OO 18.000,00 20.000,00

Aumento da Arrecadação e

crescimento nas fontes de receita.

TAXAS
lncentivo Fiscal e

Tributário
lnstalação de lndústrias 16.000,00 15.000,00 15.000,00

Aumento da Arrecadação e

crescimento nas fontes de receita.

TOTAL 63.000,00 60.000,00 65.000,00

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade. Unidade Responsável Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento, Data da emissão L2/O4/2024 e hora de emissão10:30

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

o'^,m:::":*^

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2i2r - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
Teleíone: (88) :t4:-o88o I wuvw.linro(iroc.lorrortc.ce.goy.br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Límoeiro do Norte

Prefeitura do Município

Demonstrativo vlll - Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de caráter continuedo
2025

AMF - Demonstrativo Vlll (LRF, Art. 4e, §2e, inciso V) (Rs)

EVENTOS Valor Previsto para 2025

Aumento Permanente da Receita 66.730.500,00

(-) Transferências Constitucionais 57.700.500,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 9.030.000,00

Redução Permanente de Despesa (ll) 0,00

Margem Bruta (lll) = ( I + ll ) 9.030.000,00

0,00

lmpacto de Novas DOCC 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V ) = ( ilt- tV ) 9.030.000,00

Fonte: Sistema Aspec Contabilidadc, Unidade Responsável Sccrctaria dc Finanças, Orçamcnto c Plancjamento, Data da cmissão l2l04/2024 e hora dc emissão10:30

As despesas de caráter obrigatório referido na LRF, no caso desta Lei de Diretrizes Orçamentárias não estão sendo
previstas por conta do orçamento já está sob controle com relação às metas fiscais, ficando a sua expansão já limitada ao
crescimento das receitas, inclusive de convênios.

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

DíI

T#ff',:j.:'".

Êndereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212, - Centro * Linroeiro do Norte - Ceará - CEp: 61,93o-ooo
Telefone: (88) :r4z-o88o I ww.w"lintçeirocjonortc,ç§.g*v.br

Saldo Utilizado de Margem Bruta ( tV )



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

PLDO 2O?5
Memória e Metodotogia

de Cálcu[c

Demonstrativos de Memória e Metodologia
de Cálculos das Metas Fiscais

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2i2, -
Telefone: (88) 2142-o8Bo

Centro * Límoeiro do Norte - Ceará - CEp:6:.93o-ooo
I www_,1Íurr:e irüd0ítê,-te,{ü.g*v. br

a



ESTADO DO CEARÁ
Munícípío de Límoeíro do Norte

Prefeitura do Munícípío

I . RECEIIAS

Art.4e, §2s, inciso ll da LRt

ESPECIFICAçÃo

RECEITAS CORRENTES

Rrcrtta tRtgutÁRn

IPTU

I RRF

Multas e Juros de Mora dos Tributos

Rec. Da Dívida Ativa Tributária - IPTU

Rec. Da Dívida Ativa Tributária - ISS

Outras

RECETTA DE CONTRTBUTçÓES

ContÍ. Prev. Servidor Ativo

I nativo

Pensionista

Contr. Servidor Parcelamentos

Contr. lluminação Pública - CIP

ARRECADADA

2022 2023

208.648.382,36 219.5,44.399,31

18.106.01s,09 16.872.818,01

360.004,71 87.420,84

7.396.484,65 6.707.5t4,67

8.618.610,40 8.374.797,24

420.379,07 466.203,90

235.779,64 284.745,40

102.981,46 99.394,78

977.775,76 979.347,78

4.312.152,05 4.676.385,M

0,00

4.372.152,O5 4.676.38s,O4

ORÇADA

2024

PREVISÃO

202s 2026 2027

341.674.000,00 389.512.000,00 444.043.000,00

32.417.000,00 35.956.000,00 42.130.000,00

746.000,00 850.000,00 969.000,00

12.850.000,00 14.649.000,00 16.700.000,00

13.670.000,00 15.584.000,00 17.766.000,00

s22.000,00 595.000,00 678.000,00

0,00

870.000,00 992.000,00 1.131.000,00

3 11.000,00 355.000,00 405.000,00

3.448.000,00 3.931.000,00 4.481.000,00

6.83s.000,00 7.792.000,00 8.883.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.835.000,00 7.792.OOO,OO 8.883.000,00

Endereço: Rua Cel. Antônío Joaquim,212l - Centro * Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62,93o-ooo
Te leÍone: (88) a r q:-o88o I wrr,vrr.i imocirsdsnürtc.cç.y,av"hr

ITBI

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



ESTADO DO CEARÁ
Munícípío de Limoeíro do Norte

Prefeitura do Munícípia

I - RECEITAS

Art.4e, §2s, inciso ll da LRF

RECEITA PATRIMONIAI.

Aplicações Financeiras

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECETTA DE SERVTçOS

rRlnsrenÊuctas coRRENTEs

FPM

FNAS

FNDE

ICMS

IPVA

FUNDEB

Transf. De Convênios - Estados

Transf. De Convênios - União

ESPECTFTcAçÃo
ARRECADADA

2022 2023

2.795.333,09 1.101.385,04

1.685.713,09 1.101.386,04

1.109.620,00

14.144.899,31 15.1s0.s46,80

144.o73.5L7,45 198.20s.232,42

58.136.877,30 59.962.298,81

23.346.OO2,40 30.432.747,49

724.235,44 1.T25.zOL,96

2.522.7L9,09 3.904.312,59

22.489.705,98 23.740.739,97

4.249.242,82 s.806.715,96

67.L56,O2 77.238,90

57.264.L09,82 59.647.265,02

10.465.825,78 9.815.903,73

100.000,00

4.707.632,80 4.294.OO7,99

ORçADA

2024

r77.OOO,OO

66.690.000,00

2.354.500,00

1.630.000,00

19.147.000,00

PREVISÃO

202s 2026 2027

3.292.000,00 3.7s3.000,00 4.278.000,00

3.072.000,00 3.502.000,00 3.992.000,00

220.000,00 251.000,00 286.000,00

0,00

0,00

24.518.000,00 27.951.000,00 31.864.000,00

295.4114.000,00 336.808.000,00 383.961.000,00

85.125.000,00 97.043.000,00 110.629.000,00

50.416.000,00 57.474.OOO,OO 65.520.000,00

3.519.000,00 4.012.000,00 4.574.000,00

7.332.000,00 8.3s8.000,00 9.s28.000,00

29.825.000,00 34.001.000,00 38.761.000,00

7.456.000,00 8.s00.000,00 9.690.000,00

149.000,00 170.000,00 194.000,00

82.876.000,00 94.479.000,00 107.706.000,00

2.926.000,00 3.336.000,00 3.803.000,00

2.026.000,00 2.310.000,00 2.633.000,00

23.794.000,00Outras 27.125.000,00 30.923.000,00

Endereço: Rua Cel. AntÔnio Joaquim, 2r21 * Centro - Limqeiro do Norte - Ceará - CEP: 62,930-000
Te lef one: (88) ar4:-o88o I r,r,uvrrl. ilinoeirodsnOrt*.ce.gav. br

0,00

0,00 0,00

0,00



ESTADO DO CEARÁ
Munícípio de Limoeíro do Norte

Prefeítura do Munícípío

I - RECEITÀ§

Art.4e, §2e, inciso ll da LRF

rsercrrrcaçÃo

Dedução FUNDEB

Outras Deduções de Receitas

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAI.

Operaçoes de Crédito

Alienação de Bens

Transf. de Capital

SUB-TOTAL

Receitas lntra-Orçamentárias

TOTAT GERAL

Fonte: sistema Aspec Contabilidade, Unidade Responsável SEretaria de Finanças, orçamento e Planejamento, Data da e mtssão l2lo4l2o24 e hora de emissão10:30

ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

2072 2023 2024 2025 2026 2027

-16.008.432,45 -t6.817.O7L,74 -18.654.000.00 -23.181.000,00 -26.426.000,00 -30.126.000,00

-9.080,28 -369.397,25 0,00

1.233.978,10 724.499,99 1.890.000,00 2.349.000,00 2.678.000,00 3.053.000,00

555.O74,72 4.326.O21,57 9.733.000,00 11.096.000,00 12.550.000,00

124.000,00 141.000,00 161.000,00

68.000,00 78.000,00 89.000,00

555.O78,72 4.326.023,57 7.677 9.541.000,00 10.877.000,00 12.400.000,00

209.203.461,08 223.870.422,88 282.776.000,00 351.407.000,00 400.608.000,00 456.693.000,00

599.454,18 538.792,46 L.224.OOO,OO 1.521.000,00 1.734.000,00 L.977.OO0,OO

2O9.8O2.9t5,26 224.408.515,34 284.000.000,00 352.928.000,00 402.342.000,00 458.670.000,00

Limoeiro do Norte -Ce,72 de abril de 2024
or^M,,rru"
Preteita 

\uniclOal

Endereço: Rua cel, Antônío Joaquim, 2121 - centro - LimoeÍro do Norte - ceará - cEp: 62.g3o-ooo
TeleÍone:(88):r4:-o88o I wuvur.!inioeírsdsnorte.(e.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
Munícípío de Limoeíro do Norte

do

ll - Despesas
Art.4e, §2e, inciso ll da LRF

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS

DE NATUREZA DE DESPESAS

DESPESASCORRENTES(I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

DESPESA DE CAPITAL ( II )

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amortização da Dívida

SUB TOTAT DA DESPESA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( III )

Total Das Despesas

Fonte: Sistema Aspec Contabilidade, Unidade Responsável SecÍetaria de Finanças, Orçamento e Planejamento, Data da emissão 1210412024 e hora de emissâol 0:30

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

(Rs)

EXECUTADA ORÇADA PREVISÃO

2022 2023 2024 2025 2026 2027

2L7.934.013,O8 224.562.756,90 250.O7L. 310.763.000,00 354.270.000,00 403.858.000,00

97.848.278,87 108.649.514,91 148.000.000,00 168.720.000,00 192.341.000,00

L.478,2L 5.000,00 6.000,00 7.000,00

720.085.734,2L 715.977.823,78 t30.977.362,0O 162.758.000,00 185.544.000,00 211.520.000,00

9.338.047,07 6.860.691,96 40.386.000,00 46.040.000,00 52.485.000,00

7.728.610,33 3.495.904,49 28.458.400,00 35.365.000,00 40.316.000,00 45.960.000,00

266.L74,37 250.OO4,77 168.400,00 209.000,00 238.000,00 271.000,00

t.343.262,37 3.774.783,30 3.872.100,00 4.812.000,00 s.486.000,00 6.254.000,00

227.212.060,15 23L.423.448,86 351.149.000,00 400.310.000,00 456.353.000,00

1.430.000,00 1.779.000,00 2.032.000,00 2.317.000,00

227.272.060,15 231.423.448,86 284.000.000,00 352.928.000,00 402.342.000,00 458.670.000,00

,'il^W,k"rat sitva
Prefeit{ M unicipat

Endereço: Rua Cel. Antônío Joaguim, ztzt - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
TeleÍone: (88) 2142-o88o I wuvw.limoeiroelonorte,ce.gov.br

0,00



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura da Municípío

An. ar, §2e. ads I dâ Bf

ACIMA DA LINHA

REcfIÍÂs PRIMÁRIAs 2022 2023 2024 2025 2026 2021

RECETTAS CORRENÍES {EXC€TO FONTES Rpps) (t) 209.217 .436,54 220-082.591,17 274.943.500,00 341.674.000,00 :tE9.511-mo,m 4.041.000,00

lmpo.t6,Tilar ê Contribuiçõêi dc Mclhoria 1E.106.015,09 r6.872.818,0r 26.085.000,00 32.417.0(»,00 36.9s6.000,00 42.129.000,00

IPTU 645.O23,41 452.037,29 1.550.000,00 1.925.000,00 2.195.0m,m 2.503.000,00

rss 8.757.942,66 a.459 .7 29,95 11.450.000,00 14.229.000,00 16.221.000,00 1a.492.000,o0

ITBI 427.654,45 466.130,90 460.000,00 572.000,00 652.000,00 743.000,00

IRRF 7.396.444,65 6.70L.5t4,67 10.340.000,00 12.850.mO,OO 14.649.m,m 15.700.000,00

Outros lmpostos, Texàs ê Côntribuições d€ MêlhorÍe 878.909,92 792.405,20 2.285.000,00 2-840.OOO,00 3.238.0m,00 3.691.000,00

Contribuiçõês 4.312.152,05 4.676.38S,04 5.500.000.00 6.835.000,00 7.792.00O,00 8.883.000,0o

Rêaeltâ Pâtdmonial 2.79s.333,09 1.101.386,04 2.549.0@,00 3.292.000,00 3.753.0d),00 4.278.fi)o,0O

Aplicções Finencêiras (ll) 1.685.713,0S 1.101.385,U 2.47 2.Oú,A0 3.072.000,00 3.502.000,m 3.992.000,00

Outras Rêceita5 Patrimoniàis 1.109.620,00 0,00 t77.000,00 220.000,00 251.000,00 286.000,00

TEníerênciãs Cdrentes 184.073.517,45 198.205.232,42 237.743.500,0O 295.ir44.«)0,00 336.808.000,00 383.961.000,00

cota-Parte do fPM 58.136.877,30 59.962.298,81 68.500.000,00 85.125.mO,00 97.043.000,00 110.529.000,00

Cota-Pade do ICMS 22.489.705,98 23.140.739,97 24.000.000,00 29.825.000,00 34.001.000,00 38.761.000,00

Cota-Pafre do IPVA 4.249.242,82 5.806.715,96 6.000.000,00 7.455.OOO,00 8.500.000,00 9.590.000,00

19.193,90 30.026,t2 150.000,00 186.000,00 212.000,00 242.000,00

TEnsferências dà LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Trànsferênciãs do FUNDEB s1,264.LO9,A2 59.547.265,02 56.690.000,00 82.876,000,00 94.479.000,00 107.706.000,00

Outràs TGn5ferêncies Correntes 41.9 14.387,63 49.518.786,54 72.&3.sm,OO 49.976.mO,00 102.573.000,00 116.933.000,00

Dedução ÍUNoEB -1ú.<j1;4.4;i2,45 -18.654.4n0,CC .r5.426.ú§ú,30 -3r) .1a6 .Cnn,0t)

Outras Deduçôes de Receitàs .3.,)ãü.lli i69 iiqa u! 0,00 0,00 0,00 0,00

Oêmals Rêaeltas Corentes 1s.978.331,59 16_413.239,25 21.620.0@,00 26.867.000,00 30.628.000,00 14.916.fi)o,00

Outras Receitai Financeirei (lll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.978.331,59 L6.4!3 .239,25 21.620.000,00 26.867.000,00Receitas CorÍenter Restantes 30.628.000,00 34.916.000,m

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
Telefone: (88) zt4z-o880 | wrvw. I im*riro-d o-nclrte,c*"áisy, b r

(



EsTÂDO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura da Municípía

ÍRs)

REcEtrAs pRrMÁRrAs coRRENÍEs (ExcEÍo FoNTES Rpps) (tv) = [t - (il + ilt]l 207 .562.t23 ,4s 214.981.205,73 27 2.47 Í.500,OO 338.600.000,00 386.004.000,00 440.049.000,00

REcErras pRrMÁRrAs coRRENrEs (coM FoNTES Rpps) (v) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REcErras NÃo pRrMÁRrAS coRRENTES (coM toNTÉs Rpps) (vr) 0,00 0,00 0,00 0,oo o,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO TONÍES RPPS) (VII) 555.078,72 4 .326.023,51 7.832.500,00 9.733.000,00 11.096.000,00 12.649.000,00

opeEções dê crédito (Vlll) 0,00 o,00 100.000,00 124.000,00 141.000,00 161.000,00

Amodi.âÉo dê Empréstimos (lX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aliênâção de Bens 0,00 0,00 55.000,00 68.000,00 78.000,00 89.000,00

Rêceius dê Aliênação dê lnvêstimentos Temporários (x) 0,00 o,m 0,00 0,00 o,00 0,00

Recêitas dê Alienàção dê lnvêstimêntos Pêrmanêntês (Xl) 0,00 0,m o,00 0,000,00 0,00

outÊs Aliênâçõês de Bêns 0,00 0,00 55.000,00 68.000,00 78.000,00 89.000,00

TrensÍerêncies de Câpitel 555.O74,72 4.326.O23 ,57 7.677.500,OO 9,541.000,00 10.877.000,00 12.400.000,00

convênios 524.674,72 524.674,72 0,00 0,00 0,00 0,00

outÍas ÍEnsferêôciâs de Capitâl 30.404,00 3.801.348,85 7.677.500,OO 9.t41.000,00 10.877.000,00 12.400.000,00

outrâs Receites d€ Capibl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Odres Receitas de Capital Não Primárias (Xll) 0,00 o,00 0,00 o,000,00 0,00

Odràs ReEeitas de Capital Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

e Íc mMÁi 6 DE ama (d brfts ffil oov,

RECErrAs NÃo pRrMÁRrAs DE cAprrAL (coM FoNTES Rpps) (xv) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REcErrA pRrMÁRrA TorAL (rÜl) = (rv +v +xil +xrv) 2OE.7t7 .2O2,71 223.!tO7.229,30 280.204.000,00 348.209.000,00 396.9s9.(x)O,00 4s2.s37.000,00

REcErra pRrMÁRra roraL (ExcETo FoNTES Rpps) (xvl) = (tv + xil) 2OA.711.202,77 223.m7.229,30 2E0.204.000,00 3rl8.209.000,00 396.959.(x)O,00 4s2.s37.000,00

Endereço: Rua Cel. Antônlo Joaquim, ?T21 'Centro - Limoeiro do Norte * Ceara * CEP: 6;.930-000
Telefoner (88) 214:"il880 | r..;r.;.rr'v.li1r:-*q§1gdçüçrt*.c*,§itltr.h'"
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município
lll-i..uhdo Pdúo
M 4e, §2s, ido lr d. LÂF

EXECUTAOA ORÇAOA

2022 2023 2074
DEsPEsa PRtMÁRtAs

217.934.013,08 224.562.756,90 250.071.100,00

2025

310.r63.000,00

PREVISAO

2026

3s4.270.(xr0,00

2027

403.868.000,000EspEsAs coRRENTES (ExcETo FoNTES Rpps) (xvilt)

Pêssoal . Encâr8o5 Sociais 97.U4.274,41 108.649.514,91 119.095.338,00 148.000.000,00 168.720.000,00 192.341.000,00

lurcs ê En€íBos da Dtuidà (XlX) 0,00 7.414,21 5.000,00 6.000,00 7.000,o04.4m,00

Outres Desp€ses Correntei r20.085.734,21 115.911.823,78 130.971.352,00 162.758,000,00 185.544,000,00 211.520.000,00

oEspEsAs pRrMÁRrAs coRREr{ÍEs (ExcETo FoNÍEs Rpps) (xx) = (xvilt - xtx) 217.934.013,08 224.561.338,69 250.066.700,00 310.75E.000,00 354.264.000,00 ,$3.861.000r0

DEspEsÂs pRrMÁRras coRRENTEs (coM FoNÍEs Rpps) (xxt) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,@ 0,00

o€spEsAs NÃo pRrMÁRns coRRÊNÍÊs (coM FoNÍEs Rpps) (xx[) 0,00 0,m 0,00 0,o0 0,o0 o,o0

DESPESAS DE CÂPrTÂL (EXCETO TONTES RPPS) {XXil) 9.338.047,07 6.860.691,96 32.498.900,00 40.386.000,00 46.(x0.000,00 52.ir85.000,00

lnvestimêntos 7.72a.6LO,33 3.495.904,49 28.458.400,O0 35.365.000,00 40.315.000,00 a5-960-000,00

lnvelsôes FinanceiEs 266.774,37 250.OO4,77 168.400,00 209.000,00 238.000,00 271.000,oo

Concessão de Empéstimos ê Fin.nciãmêntos íXXlVl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Íítulo de Capital já lntegElizedo (n0,/) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição dê Título de Crédho (XXVI) 0,00 0,00 0,00 o,00 0,00 0,00

Demàil lnvêriões Financei6s 266.L74,37 250.004,17 168.400,00 209.270,64 238.568,58 271.954,18

Amodiueção dà Dívida (XXVIl) 1.343.262,37 3.114.783,30 3.872.100,00 4.812.000,00 5.486.000,00 6.254.000,00

oBrs4ff ,r§ DEartuLí.mffi 5É-
'N''l.E'''tPv.P.q'.s'I,'g,l{t}e,6'.I,g,0,osl^o,ocgm,lo.a@,@

o.oo

oEspÊsAs pRrMÁRras oE cÁptÍAt- (coM foNTEs Rppsl (n«) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

oEspÉsAs NÃo pRrMÁRras DE caprraL (coM FoNTEs Rpps) (no() 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

DEspEsA pRrMÁRrA ToÍAL (xJ«I) = (xx + »( + xxvilt + xxtx + yüx) 2ü.92A.797,7a 224.to7.247,35 280.123.500,ü) :t48.109.000,00 396.844.@0,00 452.'102.000,00

oEspEsÂ pRrMÁRrA Torat (ExcÍo FoNTES Rpps) {»uilt) = (xx + xxvflt + xxtx) 225.924.797 ,78 22A.tO7 .247 ,35 280.123.500.0O :r4E.109.000.00 396.814.000,00 452.r102.000,00

RISULTAOO ICOM RPPS) - Acimr da Linha
17311.595,61 - 5.(»0.018,05 80.500.00 1(x).@0,00 115.000,00 135.000,00

(XXXIV)= [Xvla (uxlla +xXXllb + XXX|lc)l

RESUTTADO PR|MÁRIO ISEM RPPS) -A.ima da Linh.
ÍXXXVI = ÍWlle - l§Xlllã +XUlllb +XXXlllcll

17.811.s95,61 - 5.0@.01E,05 80.500.00 100.000,«) 11S.000,00 135.000,00

Foft.:sltu. &F hEbllld.&, UdúÔ Rryn.lEl ká.í. & Fln.@t Orrmãro. flrmj.mato, àE ô mldo 12ô412024. bí. ft.BldolO:I

rcT:

Limcirc do Nortc -Cê, 12 dc abril de 2024

oukkn,,*
*,.n"f*,o*,

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, rr2r - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
Telefone: (88) zr4;-o88o I w'1vrv.lin:oeirrrclorror"te,çe.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

P ref eitura do Município

Art.4e, §2e, in.iso ll da LRF

r Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício financeiro anterior ao exercício de 2022 = 79.025.197,33

Fontê: Sistêm. Aspc Contabilidàdg Unidad. Rêsponsávêl SêcretaÍia d. Fin.nçâs, Orçamênto . Plancjâhento, oata dô emi!9ão 12/04/2024 e hor. dê cmissão10:30

Notas:

- O cálculo da Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em confoÍmidade com a metodologia

estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela sTN - Secretaria do Tetouro Nacional.

or^uW,^,ruu,
PreÍelta 

ftuniclnal

2024

(d)

2025

(e)

2026

(í)

2027

(e)

2022

(bl

2023

(c)
EsPEcrFrcAçÃo

50.456.912,91

(20.239.629,88)

13.652.545,97

13.652.545,97

30.806.867,79

3.085.323,35

75,29

70.706.5,2,79

70.706.542,79

70.891.012,91

(22.098.918,61)

l?2.o98.93s,221

74.829.403,74

33.747.593,24

3.7AO.745,72

16,61

92.989.931,52

92.989.93 1,52

67.018.912,91

121.732.339,46l,

(2!.732.sss,24l.

14.087.933,55

32.735.765,44

3.085.323,35

t5,78

88.75L.452,17

88.757.452,37

62.206.9r2,9L

(21.4s4.881,96)

13.383.536,88

13.383.536,88

31.753.110,48

3.085.323,35

74,99

8r.66t.794,47

83.661.794,a7

56.720.9L2,9L

(20.68s.984,23)

73.577.372,24

13.s77.372,24

37.178.044,27

3.085.323,35

75,L4

77.406.897,L4

77.406.897 ,14

DÍuDAcoNsouDADA(rl

DEDUçÕES ( r )

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa Bruta

C) Restos a Pagar Processados (xLl)

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

DíuDA coNsouDADA ríeurDA ( l[ I = ( r - [ I

REcErrA DE enrvarrzaçôes 1 rv 1

PASSTVOS RECONHECTDOS ( v )

oÍvron rrscel lÍeurDA ( u + rv- v )

67.9.íOL,7L

(20.838.s90,87)

(20.838.607,48)

Ll.742.W6,70

31.509.707,60

1.071.806,58

16,61

88.523.0Ír2,58

88.523.092,58

(c-d) (d-el (e-r) lr-c)(a - b') (b-cl

5.089.657,50 6.254.897,71 6.700.354,36(9.497.89s,251 (4.466.83&941 4.2?8.479,L5
RESUlTADO NOMINAL

Limoeiro do Norte -ce, 12 de abril de 2024

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim,2121 * Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
TeleÍone: (88) zI4a-o88o I ww"w.lin"roeir-r)donarte,((.Sov^b-r

Àl

lv - R6uJtado Nominal



i

ESTADO DO CEARÁ
Municípío de Limoeíro do Norte

Pref eitura do Munícípía

V - Montante da Dívida Pública
Art.4e, §2e, inciso ll da LRF

1n$l

ESPECTFTCAÇÃO 2022 2023 2024 202s 2026 2027

DíVTDACONSOLTDADA(rl 67.684.50,.,71 70.891.012,91 67.018.912,91 62.206.912,9L 56.720.912,91 50.466.912,91

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas 67.694.501.,71. 70.ggL.Ot2,9t 67.018.9\2,91, 62.206.9L2,9L 56.720.912,91 50.466.9L2,91

DEDUçõES ( rr ) (20.838.s90,87) (22.098.918,61) 121.732.s39,461 (21.454.881,96) (20.68s.98423) (20.239.629,88)

Ativo Disponível 71.742.906,70 14.829.403,74 74.087.933,55 13.383.536,88 73.577.372,24 L3.652.545,97

Haveres Financeiros 1.6,61. L6,61. 1,5,78 t4,99 L5,L4 15,29

(-)RestosaPagar 31.509.707,60 33.747.593,24 32.735.L65,44 3L.753.110,48 37.71.8.048,27 30.806.867,79

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.071.806,58 3.780.745,72 3.085.323,35 3.085.323,35 3.085.323,35 3.085.323,35

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQU IDA 88.523.092,59 92.989.931,52 88.757.452,37 83.66L.794,87 77.406.897,1,4 70.706.542,79

Fonte: Sislema Aspec Contabilidade, Unidade Respomável Secrelaria de Finanças, Orçamenlo e Planejamento, Dala da emissâo 12104/2024 ehora de emissãol0:30

O cálculo realizado para o exercício de2024Íoi projetado com base na variação percentual de 2023 em relação à variação do ano de 2022

Limoeiro do Norte -Ce, 12 de abril de 2024

u^@*^,,r*"D

Endereço: Rua Cel. Antônío Joaquim,2t2l * Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - cEP: 62.gfo-ooo
Telefone: (88) 2142-o88o I wut'w.limoelr"odonorte.(Ê.gov.br


